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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

DECRETO Nº 46 .928, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 .

Regulamenta o art . 17 da Lei nº 21 .735, de 3 de agosto de 
2015, e dá outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado,

DEcREtA:

Art . 1º Os municípios que disponham de estrutura de gestão ambiental, nos termos deste Decreto, 
poderão celebrar com o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável – SEMAD –, convênio de cooperação técnica e administrativa, visando especialmente ao 
licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, cujos impac-
tos ambientais estejam restritos aos limites territoriais municipais e à correspondente fiscalização pela esfera 
municipal .

Art. 2º O convênio de que trata o art. 1º especificará as classes de atividades a serem delegadas, 
com base na classificação prevista no Anexo Único da Deliberação Normativa do Conselho Estadual de Política 
Ambiental – COPAM – nº 74, de 9 de setembro de 2004, e nos níveis de competência técnica do delegatário .

Art. 3º Para fins de definição da competência técnica do delegatário, deverão ser observadas a 
qualificação mínima da equipe técnica formada por servidores próprios ou compartilhados por instrumentos de 
cooperação, nos termos da Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011, e a adequação às ati-
vidades ou empreendimentos a serem licenciados no âmbito municipal .

Parágrafo único. As equipes mínimas para exercício da análise técnica dos processos vinculados às 
atribuições licenciatórias delegadas terão formação multidisciplinar e deverão ser compostas por profissionais 
devidamente habilitados .

Art. 4º A estrutura de gestão ambiental municipal a que se refere o art. 1º caracteriza-se pela exis-
tência de:

I - política municipal de meio ambiente prevista em lei orgânica e/ou legislação específica;
II - conselho de meio ambiente com representação da sociedade civil organizada paritária à do 

Poder Público, eleita autonomamente, em processo coordenado pelo município, com as mesmas restrições que 
os conselheiros do COPAM, na forma estabelecida pelos arts . 25 e 27 do Decreto nº 44 .667, de 3 de dezembro 
de 2007;

III - órgão técnico-administrativo na estrutura do Poder Executivo Municipal, com atribuições 
específicas ou compartilhadas na área de meio ambiente, dotado de corpo técnico nos termos do art. 3º;

IV - sistema de fiscalização ambiental legalmente estabelecido, que preveja sanções e/ou multas 
para o descumprimento de obrigações de natureza ambiental .

Art . 5º O convênio poderá ter prazo indeterminado, nos termos do art . 4º da Lei Complementar 
Federal nº 140, de 2011 .

§1º O convênio poderá ser denunciado a qualquer momento, por qualquer das partes, com antece-
dência mínima de noventa dias .

§2º O convênio poderá ser rescindido a qualquer momento pela SEMAD em virtude do descum-
primento de qualquer das disposições deste Decreto, sem prejuízo das demais hipóteses de rescisão previstas 
no instrumento de cooperação .

Art . 6º A celebração do convênio a que se refere este Decreto será precedida de requerimento do 
Prefeito Municipal, instruído com a documentação comprobatória das exigências dos incisos I a IV do art. 5º, e 
de análise técnica pela SEMAD .

Art . 7º A SEMAD poderá avocar o licenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades 
licenciados pelos municípios conveniados, de ofício ou mediante provocação dos órgãos e entidades vinculadas 
ao Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA .

Art. 8º Os órgãos municipais deverão encaminhar relatório das atividades de licenciamento e ser 
auditados, conforme estabelecido em Resolução .

Art . 9º Os convênios já celebrados com a SEMAD serão regidos por este Decreto a partir de sua 
renovação ou adequação aos termos ora previstos .

Parágrafo único . A SEMAD poderá, a qualquer tempo, convocar os municípios delegatários a ade-
quar seus convênios a este Decreto .

Art . 10 . As licenças concedidas pelo município serão reconhecidas para efeito da concessão pelo 
Estado de ICMS Ecológico, na forma da Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009.

Art . 11 . Ficam revogados o inciso v do art . 4º, o art . 5º e o inciso II do art . 10 do Decreto nº 44 .667, 
de 3 de dezembro de 2007 .

Art . 12 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 30 de dezembro de 2015; 227º da Inconfidência 

Mineira e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO N° 46 .929, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 .

Altera o Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e dá outras 
providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcREtA:

Art . 1º O art . 42 do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de 
dezembro de 2002, fica acrescido das subalíneas b.62 a b.64 ao inciso I do caput, e do § 30, com a redação que 
se segue:

“Art . 42 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I –  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b.62) tratores rodoviários para semi-reboques, classificados no código 8701.20.00, com exceção 

do caminhão-trator especial para transporte de minérios ou pedras; veículos classificados no código 8702.10.00; 
caminhões para transporte de mercadorias, com motor de pistão, de ignição por compressão, classificados na 
subposição 8704.2; caminhões para transporte de mercadorias, com motor de pistão, de ignição por centelha, 
classificados na subposição 8704.3; outros veículos automóveis para transporte de mercadorias, com motor de 
pistão, de ignição por centelha, com capacidade superior a 5 toneladas, classificados na subposição 8704.32; 
chassis com motor para ônibus e micro-ônibus, classificados no código 8706.00.10; e chassis com motor para 
caminhões, classificados no código 8706.00.90;

b.63) máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, relacionados na  Parte 2 do Anexo XII, 
deste Regulamento;

b.64) telhas e lajes planas pré fabricadas, classificadas no código 6810.19.00 da NBM/SH; painéis 
de lajes, classificados no código 6810.91.00 da NBM/SH; pré lajes e pré moldados, classificados no código 
6810.99.00 da NBM/SH; blocos de concreto, classificados no código 6810.11.00 da NBM/SH; e postes, classi-
ficados no código 6810.99.00 da NBM/SH, em operações promovidas por estabelecimento industrial.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 30 . O disposto na subalínea “b .64” do inciso I do caput aplica-se às operações praticadas pelo 

centro de distribuição com mercadorias produzidas pelo estabelecimento industrial mineiro de mesma titulari-
dade .” (nr)

Art. 2º O item 136 da Parte 1 do Anexo I do RICMS passa a vigorar com as seguintes alterações:
“

136
136 .2

( . . .)
136 .4

( . . .)
( . . .)
b) o contribuinte indique expressamente no documento fiscal:
b .1) o valor do imposto dispensado (desconto) nos seguintes campos:
b .1 .1) para as versões anteriores a 3 .10 da NF-e, os campos “Desconto” e “valor do ICMS” de cada item, 
preenchendo ainda o campo “Motivo da Desoneração do ICMS” do item com os códigos próprios especifi-
cados no Manual de Orientação do Contribuinte ou Nota Técnica da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e;
b .1 .2) para as versões 3 .10 e seguintes da NF-e, o campo “valor do ICMS desonerado” de cada item, preen-
chendo ainda o campo “Motivo da Desoneração do ICMS” do item com os códigos próprios especificados 
no Manual de Orientação do Contribuinte ou Nota Técnica da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e;
b .2) no campo “Informações Adicionais” do correspondente item da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e:
b.2.1) o valor da operação ou prestação sem a isenção;
b.2.2) o número e a data da Nota de Empenho e o código da Unidade Executora;
b.2.3) o número da Declaração de Importação (DI) e da respectiva nota fiscal emitida na entrada da merca-
doria ou bem importado, na hipótese de saída de mercadoria ou bem importados com a finalidade prévia de 
destiná-los a órgãos da Administração Pública Estadual Direta, suas fundações e autarquias;
b.3) Caso não existam no documento fiscal os campos citados para prestação das informações de que tratam 
as subalíneas “b .1” e “b .2” deste subitem, estas deverão ser informadas no campo “Informações Comple-
mentares” ou “Observações” .
( . . .)
Na hipótese deste item, fica dispensado o estorno do crédito na saída de medicamento de uso humano, de 
veículo, de combustível veicular e de combustível para aviação;
( . . .)

( . . .)

136 .7 Na hipótese do subitem 136.4, se for aplicada a isenção de que trata este item e houver previsão de redução 
da base de cálculo para operação ou prestação com a mercadoria, bem ou serviço, para fins da indicação do 
ICMS dispensado de que trata a subalínea “b .1” do subitem 136 .2 desta Parte, deverá ser utilizado o multi-
plicador previsto na Parte 1 do Anexo IV do RICMS para a operação ou prestação.
( . . .)

” (nr)

Art. 3º O item 136 da Parte 1 do Anexo I do RICMS fica acrescido dos subitens 136.13 e 136.14, 
com a seguinte redação:

“
136 .13 A isenção prevista neste item não se aplica às operações promovidas por contribuinte optante pelo crédito 

presumido previsto no inciso x do art . 75 deste Regulamento . ( . . .)

136 .14 A isenção prevista neste item não se aplica nas hipóteses dos incisos XII e XIII do art. 1º deste 
Regulamento . ( . . .)

” (nr)
Art. 4º Relativamente ao item 136 da Parte 1 do Anexo I do RICMS, fica dispensado o estorno do 

crédito do ICMS na saída de mercadoria ou na prestação de serviço vinculadas aos processos licitatórios nos 
quais tenha sido cumprida a etapa de classificação das propostas comerciais em data anterior à de publicação 
deste Decreto .


